
Conünuoção do 3#. §rlgÉ§mcl) oilaraç:ão c cureoffiaçôo & corrtrrüo socld do Jccuip+ Yaículor Ltds - Em
tecup*rução Judlc-rol.

ILIO PATR'IIuONIÂL E PÂ,IITICIPÂÇÔNS LTDÀ * E]vI R'ECUPE,RÂÇÃO
JUDICIAL, pessrra jurídica dc dircito privdo, dc nacionalidadt brasilcira, csm ssd§
na Rua Carlos Gomes, fi.o 265 - Ed- [Jnião, Sala 4Ol, Parte, Centro, Salvadsr-Batria,
CEP 40ü6O-330, inscrita no CNPJ n.' 13.141.s08/üOCI1-51, com seus atos socidários
registrados na Juçeb ssb I{IR-E n.'Z9.Zç3,5tr.582 §rn sÇssão dç Z{r.{rl.20l1, nççtç
âto, representado por II{ODEiZ-IL RODRI(3UES FERREIRÂ E CERQUEIRA,
brasileiro, solteiroi comrÍciante, natural de Feirz de §antana ú 'BÂ, nascido em
2I.II.I973, portador da Carteira de Identidade RG n.o 4530299.57 (SSP/BA),
Carteira Nacionai de Habilitação-CNH Registrn n.o {12960794909 expedido pelo
Detran-BA e inscrito no CPF n." 562.715-815*8?" residentÊ e domiciliâdo na Rua Jose
Pacetti, n-'317, &l Morada Imperial, ApL 4Ol, Barra, Salvador-Bahia" CEP: 4Ol4O-
420-

Únicas sócies ds *)çidads Ernprexiria Limitada dçnçminúa de JACUÍPE
VEíCULO§ LTDA. - Elt{ IIECUPERÂÇÃO JUDICIAL, pe§§sa jurídica de direito
privado, de nacionalidade braeileira, com sede estabslccida na Avenida Presidente
Dutra. n,o 1- I BO, Ccntro, Feira de Ssntana - Bahia, CEP: #077-760, inscrita no
CNPJ n"" 14.t9l"9OZlOOOl-67, com seu atCI constítutivo devídflm€nte arquivado na
Junfa Çomercial do Esmdo da Bshia - JUCEB, sob o NIRE n"o 29.200.143.756 ern
sessão de.25-1O"t976, rssolvem de çnmum acordo, e na rnclhor forrrra de úireito"
consolider o mençiordo CONTR{TO SOCL{L" mcdiant* as cláusrlas ç condi@s
s,eguintes:

A. sociedade gira
R§CUT§NAÇÃ

sob o nome emprcsarial de JACU 1íE LTDÂ - [,ill
O JUDICIÂL, çom sçdç c dçrmiçílio na Âsrçnida Prssidcotc Dutra,

Jüíila Conprcial fu Mo da Bahia zsfizínn.
C€íffiED o RqisfosSo no§83?1177 ern?3f12í?0I2
ftoüocop 3342S8071 * 21 l1ãf3§7.ã,
tlffiis da sff{fÍE§a J*GIJPE VErctâO§ LTDÀ Eüt RÉGUPERECAO &rDt§lÀt tlfrE !gmtd3756
&dsrnerrüD pods §61ryüicadoem f$JlagirL,rrcgbr.â.goviír EàlTlCâCÀO*apx
Cfsrc# 1ô96*7231 1 1 1031
Està cúgb tni autênüEaÉa OgüE#rEr& e assinata am 23ú12/â022
porTiana Rsgila M G de AÍeújo. §etret#*a€erd

n.' l.l80, Ccntro, Fcira dc Santana - Bahia" CEP: 4A77-'76A;
Terrdo nome dc fantasia de: Jacu{pp YeÍculo§.

ParÉprpfo Único- Possui um estabeleciment§ {ilial no seguinte endereço:

I-ÀIT§NIDA Er}t]ÂRT}O FR(}ES DA Mt)Th,., N.' 825' SANTA *TÔTiIICA, FEIRÂ
-DE §ANTÀNÂ-BÂHIâ., CEP: *4O?8-0I 5;
Registro üa Jranta Comersial Bahia NIRE:29-901-CI19.f48 Em sessão de
o8"07,201 l;
CNPJ: I 4. I I 1.9O2/Offi4-OO;
Inscrição Estadual : ffi6.425 -945*NO;
Inscrição Municipal: 46,625-5;
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Conünuução da SOp. ffrlgé$mo) otteroçôo e conr#açrüo do conlrqlo *ocH do Jtcuípç Vaíçrfu: Ltd§ - Em
tscgFortrçõo Juüclol.

Çráusula sF,curxo*
tpo oBJETI\íOI

O objstivo da socicdadc é dc:
l - Comêrcio atacadista de veígulos novoq ussdo+ nacionais e estnangeiros

{CNAE 451r-llo3h
2. ÇsÍnÉrsio varrjist* dç yçiçuls* Rsrlos {CNAE 45ll-l/Ol};
3. Comércio varejista de veículos usados {CNÂE 451I-IIO2);
4. Prestação de serviço* de manutenção s rqparação de autsmóveis (CNÀE 45?:0,-

o/ol);
5. Prestação de sçruiços de lavagein, lubrificação e polimento de veículos (CNAE

452O-O/CIS);
6. PrÊstaíÉo de serviços de instalação, rnanutençãD Ê repnraçãlr de acessórios pâra

rrsículos arúornotsrcs (CNAE a5?04,f§7);
7. Comércio atacadista de Írcças e acessórios novos para veísulos automtltores

{cNÂE 4530-7/§t?,;
8. Comércio varejista de peça^s e acessórios novtrs para veículos automotores

{CNAE 4530-71O3};
9. Comércio varejism de pneumático e câmam de ar {CNA,E 4530-7/O5);
l0,Atividades de seffiços financciros nas intermediações na aquísição de veíçulos

âu*§motorrBs novo* e usados - (CNÂE 6499-9/99);

críÁrIiu.rêTr[BcsJ§.Â
rDq PRAT{}I

À soçiçdadç iniciou as suas atividades çm 25 ds outubrs de 1976 § sçu prazo de
dumção é por tempo indetsrminado (arL 997, IIn Código CivIIn da L&i n.* lO.4ü6 de
1O de janeiru de 2CIO2).

cL,Áp§uI-1A' o,u4RT?t
lm CI\.PITAL§OCIALI

(} capital social da sociedsde é de R,S Í-6{}íLOOO,O$ (um mllh§r e selscertor mll
re;rit), dividido, eÍn l.óiBO.{XX} {urn milhâo e ceiscentor mit} de quoht, no valor de
RS I,üO (um real) cada uma, totalmente subscritas s integralizadas em rrreda
correote do pais, assim distribuída enh os sôcios, conforme dcrenstrativo ahixo:

§óirsÊ
Pauimonial e Participações Ltda -

Capital §ociâI
673.675,OO

Quotar
673-675

ôÃ

42,104
Judicial.

Ilio Patrimonial c P*rticipaçõcx Ltda - 33ó-847 336-847,O0 2t,O54
Em Recuperação Judicial.

Total I.úOO.{H} 1.6{0O.00'0100 f OO

Púgin<r § de t3

&
Junh Gonmrcid e Mo da Bahia ffi1zrzffn,
Ceíüfmo o Rryústm mà o n§ 98321177 em ?3i112/2022
*oüscch AH?sÉsI i §ç 21 í 12rZ§72
NoÍrB da aryaesa.r*CüPE VEtCt LO§ LTDÀ Efi[ RECT PERACÀO JtütClff- ilmE 8A0Ord3756
& doesrre po& ser rcriüdo srn f&#ra$rr.id-bgohíàrr E!íTEfrGâOapx
Cffi {8S41231111031
EstÊ o&*a lpi aubnhda r§ltalrrarúa a assirda em Ê3U12í2082
porThne Regile M G ds Araújo - §ecrettuia.Gard

MC Patrimonial e Participações Ltda
- Em RecupÊraÇão Judieial-

58e-478 589.478,00 36,842
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Gonünuação do 3$, (TÍlgádmo) ollcrução o conro&çfu do conlrüo racid da Jrrcul;rp Vaícubs Ltdo - &n
tecuF*rcÍ;õo JutllcH.

CLÁU§IILA pl.JrN,TA
rpA RESPON§ÀBILIpADEI

A rrsp*nsao'ilidcdc dc cedâ sôcio ê rcstrita a$ valor dc süâs quota§, mâs todoe
*espoíldfln solidariamsnte Fla integralizaúa d* caprtal soçial {erL I.O52, Ctidigp
Civil, da Lei n. + 10.406 de lO de J*neiru de 2OO2).

cl.4v§ul.Â§Exrá.
rpÁ.§ 9.uÇT&§1

As quotas são indivisiveie e não podÊrãrr ser crxÍidâ.§ ou transf€ridas a terceirüs sem o
consentirnerrto d{Ds outros sócios" üros quais Íicam asseguradoc, €m igualdade d€
condições e prqi, o direito de preferência para â-s suas aquisirfts se posta à venda.
formalizando, se realizada a cessão dela*s, a alteração contratual pertinente tart.
l.{í}ff, l-O§?, Código Civil, da Lei m.' lÍ}"4$6 de jan*ire ds ?ffi?r,

A administração da sociedade será exercida prrr não sôcios:
FITDRI§BERT{} FER'EEIRA DE CERQUEIRÂ" brasileiro, divorciado, arquiteto,
natural de Feira de Santsna - BA, nascido em 27.O3.1947, portador da Carteira de
Idçntidadç RÇ n.'ff15?{r688.O3 {§§P/BA} ç insçritp Bs CPF n.'O34.358.145{X),
residente e domiciliado na Rua Professor Clementino F*9", *o 22{1, Ed. Palazzo
Rocca Imperiale, apt- 20ül, Ondina, §alvador * Bahia, CEP: a0l TO-O5O;

I1IzI(}DEZ,IL trIOI}RIGUE§ F'ERR.EIR,{ E CER'QUEItrIÁ", brasileiro, solteiro,
§omsrciante, naârral de Feira de Santana - BA, nascidp em 21,11.1973, porrad*r da
Cartrira de ldentidade R{3 n-o 453§299"57 (SSP/I}A), CaÍteira Nacional de
Habilitaçâo,-CNH Registro n-o O2960?94909 cxpcdido psl<l Dcran-BA c inssrito no
CPF n-'562-715.8Ií87, residente e domiciliado na Rua José Pacetti" n-" 377, Ed.
Morada trmperial, Apt, 4Ot, Barra, Salvador-Bahia, CEP: 40140-42O, com as funções,
respectivamente, de DirÇtof Presidente, e DiretoI. §UBerintendente; que, dispensados

I

de caução, terão os poderes e atribuições de *Âdministradores"o autorizados o uso do
nome empresarialo vedado, ro entantor sm atividades estranhas aos interesses da
sociedade {afi- 997, W; 1.O15 e 7.064, Cádiga CivtL do Lci s..a 1O4O6 de 1O de
janeiro ds IOOZ)L

Parápmfo Primeiro:
A sociedade se obrigará, ativa e prssivamente, em juízo e fara. dele, pela assinstura
isolada do l}iretor Prçpidqrte; pela assinatura isolada do Diqçror §gEçrinte,ry[srl]§;
pcla assinatura conjrmta de O2 {dois} Diretorcs; pcla assinatura conjrmta dc O l (um)
Diretor s um (um) Procuradoc ou pela assinatura conjunta de ü2 {doir) procur:adüÍ€ri.

Páginü ô dê 13

&
JünE Csnercid e Estdo de Bahia frr,zrzwz
Cryffim o Regismaobo n§ 983P1177 em ?S12J?@?
hotords ?3.1ffi7 1 * ?1 í 12ffi?2
Iritríre da çnma JàtUPf \ErcULO§ LTDÀ EM ffiGtFfReCÀO &ruffiÀL f{mE ?928fi{37$
kdmrrrsí6 @e eerwr$caúosrÊ l@llragiil t'tTEAcrc.apx
Cfffrce*â 1ffi41231 1 1 1031
Estac,úSâ loi auüenMa ügüaknênüre essirda sn 231âí3022
porThna Rngilã M G tla Anulo - Sccrst*Íis€àrd
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Çonlinusçõo do §f. tÍÍigáslma)
f,,ec uFeroçôo JudlcÍol.

slloraçôo a coluoHaçÕo do conütrlo rocld ds Jcculpç Vaícul,p* ltdo - Em

Parásrafo §esuãdo:
Os adrninistradores da Socicdâds podcrão, ssmprs por assinatura sônjunta rr&s tsrrnos
do pragrâfo antcrior, §sustituir rnandatáriss pffa a priâtisa ds td*rs os atos insrsntss
zros sslrs ôncÍrrgo§, fixanrdo exprssârrleÍlt[e, ns respectivo instrumentoo os @eÍss
outorgados, bem como ern cor{unto com outro procuradsr ou administrador c o prauo
de duração.

ta.ráçraf,q TÊrceiry;
Os administradlores' no âmbito dos poderes regulares de gestão, ynderão: emitir,
avalizar e endosssr cheques, notas promissórias c duplicatas, §sffipre visando o§
interçsses dâ sociedade, Ê, quando for o raso, onerâr krrs rrúveis prtinentes à
sociedade-

Parátqrâf,o 0uarto:
Sãn Srgãrrs pcrmÍrnerrtss da Âdministração §ocial:

a) Reunião de Quotistas;
b) Dirstoria;

cL4U§Urí.q OIT§1/À
A §ociedade nb En*ará em dissoluçâo, ê sCIns,ÊqugntÊ§lente, liquidação, por
retirada, exctrusãs, mÕfi€, real ou presumida, aus&rcia" falêrrcia, recuperação
§ilrllrssarial ffi inçapasidadç ds qualquer dss sóçi§*, dssde qss os dçmai; qu*ir*m
prosseguir com a Soçiçdade, Oçorrendo urn destes eventçs, serão liquidadas as quotas
do sócio que faleçeu for excluído, deplarada falido" estiver Êm processo de
rscupsrqfu empre*sriâl, interdito, incalraz, ausente ou quc desejar retirar-ss, serrdo
apurados os scus havcres na forma disposta ncsta cláusula. Não se aplica o disposto
nesta clárrsula e çxarágrafirs à hiprítese em qus a m«rrte üu sucessão a qrmlquer título
oooÍrâ afu no quadro dr rócios da §oçiedadc, t?ras sim no quadro rocietário dc prrssoa
jurídica sócia dâ §{}§icdade, inclusivc sociedades patrimoniais çonstituídas em nome
de anteriores sócios da §ociedade-

Parrilsrâfo PrimÊlrp
Os haveres dc sôcio ocrrespordemtes às quotar li$ddadas serão apurados c,ürrr ba;e
na sifuação parimonial da Sociedade à data da deliberação da liquidação, verificada
em balanço mproialmente levarrtads dçntro ds 90 (noventa) dias. Sçrão pâgss ao§
sócios ou sócios retirantes ou excluÍdos, §ucessores a qualquer titulo ou
rÊprsssntantcu legais, não só o capital, como lucros ou quaisqu€r cr#itos pcndcntcs
ern scu f;avor, em 36 (trinta c scis) prcstaçõcs mensais, acrcscidas dc juros dc 12o/"
(dozç por cento) ao ans. contatos dc data ds evento, prestaçôcs cssas corrigidas pclo
Indice Oeral de Preços * Msrcadrr GGP-M) da Fundsçãlr (icúlio Varga-s;
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&
JunÉ Gsmrcial do E$ado da Bahia tfftzÍzta,
CeÍüfico o @bfo sob o no 98321177 sn ?3í12/2022
ffi??430m71 *21í12ffi72
Nffiía da emry JÀCUPE VEtCtfl-O§ LTDA EM REüt PERÀCÀCI J{.DrcâL f{fiE Ê9Egü1{}7§6
E# dmmerft @e rr.erÍBcada sn i&#lagàÍrfl
Gltratüa 1ffit472311'11031
Es§osh frt rubnticsdaSüahrrerúa ê Êssirsdâ sn 23/1280Ê?
porTiana Regila M G de Âreujo - §scÍetárh€sÍe,
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Conlinunção dn A{f. $§Édrrus} ohroçÕa a conr#oçôo do conhcrlo roclol drr Jsçuílrc V+ículor Ltdo - Em
tacup*roçôo Jutfichl.

facultado à §ociedadc, cm caso dc ausônsia dc caixa, pagÊr a rctirade ou exslusão
§om bsrrs sociais pclo valrrr a clcs atríbuído pr laudo tcmico clahrado por O3 {lrês}
peritos tru ptrr empresa espücializaÃa com base no valor real de mercado-

Parágrafr k+n#ç
Apenas por decisão de sócios que rÊpresentem a totalidade do capital social, em
conjurto com a vontade do flrcessor a qualquer tíhrlo,, ause,nte, é que podera ser
admitido na §ociedade o suressor, §smo s6cio, n8 titularidsde das quotas pâra a
gestão de seus direitos de sócio através do respectivo comprovante de representante
legal, e a srr+ manutenção no quadro de sócirrs, por deliberâçãs dos sócios através de
quórum soÍrspondente à tCItatidade dlrs dernais integrantes rt*r mpial social.

Pará*rrafo Türccirc
Aplica-ae L regra definida nçsta cláusula e panigrafos Íamffim as hipõteÍi€s em gu€
qualquer dos sócios, resolva se dissolver ou Êquivalente, oü ainda contraía perânte
terçeiras obrigações de qualquer natureza pelas quais as quotas da sociedade se
comuniquem ou possam ser reivindicadas a qualquer titulo, por psssoa ou ente
estranho ao quadro ds sócios, de sorte qus estará crrndicianada â aprovação dos
dernais sócios da §o*iÊdade a admissãê, §oüre sócio, ou credor, a qualquer tífulo, de
sócio da SociedadÊ-

Par-ásrafoJpu*rto
Na hipotesç dç retiradao exclusão, ausência, falônçia, rpçupÍzrção smpresarial, de
qualquer dos sócios, ressalvada o disposto no paragrafo segundo desta cláusula, não
serão tr:ansferidos, a qualqucr título e cÍn qualqucr mtrmÊnto ou opoÍtrmidadc, a
tcrceiroso inclusivc sucessors e çncdorps, â titularidadc ou s sxsÍcisio dos dircitos
sociais, inclusivc direito dc voto, sócio falido, cm proccsso dc rccuperação
empresarial, auscntç, rstirants ou cxeluíds" ssnds asscgurado ap§rlâ-s o direito à
liquidação dâ particípaçfro societária c.trrrespondente, ilss tsrmos do par*grafo
prirneiro desta cláueula-

cLÁu§u,I.íÂIr{oNÂ
.A Reunião de Quotigs tem os poderes para decidir todos os negócios relativüs aCI

objefo da sociedade ç tomar as resoluções {Fre julgar conveaiente a sua defesa e
desenvolvimento-

cr-ÁrJsur+LÉcma+
Cornpete privativamente a Reunião de Quotistas:
t. Àlterar e reforrnar o contrato social;
z. I)çliberar slabre os aumentos de caçlital;

Poginc8dê fg
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J$ffi Co'mercid do Ésüado da Ba?ria zsfiTru
§BÍtiho o RagLrro sob o no §8331177 sn ?3fl?í202?
hotoçdo ã.4ffiT1 * 21 I fire§Ze
t{ffira da ançrusa JÀüJPE VErctJ|.O§ l-TDÀ Eiln REÊIPERÀCâO .flfiCiÀt írifif ?9e0fi{3?§6
& &ulrrsíÉB puúu u lm*krdo arr l@:í*ogürr
Clgtce 18641231111031
ES $$E fai zubnticarla SüaLnante Ê âsirdã am 23112/2022
porThna ÊssÉlâ [I G de ÂÍsiio - §ecrotári:Serd
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Conünuoção do 3f. tft§ásimn) othrcçõo a conroHaç:Êo tlo conlnúo :ac.lcd & Jacuipa Vaúcub; ltdo - Bn
tccupcrcçüo Jur§clol.

3. Dcliberar sobre a âvsliâçfro de bcns coÍn o quc o sócio c$nsorrsr psfia a formaçâo
do capital social;

4" Dclibsmr sobrc a transformação, frrsão, incorpração s sisfu da swicdade, sua
dissoluçfu e liquida$o;

5- Delibenlr sobrc a nomeação e dcstituição dos liquidantes c o julgamento das suas
Çontâ§;

6. Tomar, anualnnente, a contas dos administmdores, e deliberar sobre as
demonstrações fiüaúçeirzs por elas aprese,rrhdas;

7. Autorizar os administradores e confsssr falência efu pedir concordata.

cr.,Á u§I,rL+ »É crma, r m§iln{na
A Reunião de Qrotista^s r*unir-se-á, ordinariamente, lrmÍl vez psr aru)- Nos M
(quatro) primeiros mssss seguintes âs termino rlo exersiçio social, os sóçios
deliberarão sobre as contas e designarão administradorm, para:

a) Tomar as contss dos administrarJores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeira;;

b) Deliberar sobre a destinação do lucrc líquido do exercício;
c) Aprovar os demsis resultados do balanço refereüte Íro exercício social

ântÊriorrnsnte âncêrrado,

cLÁupuLA r), ÉcrnlÀ §Eçur$,pÂ
A Reuffião de Quotistas reunir-se-a" extraordinariamente, em qualquer é1roca,
çeavoÇda pela Diretçria da soçisdâdç ou por qualquer dsu sóçioun quando s§
interesses sociais assim o exigirem.

ç UlçsV la LÉcIRtt,TpRç q I n*
A Rcunião dg O_uotistss scrá prcsidida c sccretariada pCIÍ' sócios escnlhidos çntre os
presentes- Prcsidida pclo Quntista quc rcpncs§ntar 30yCI {trlnta por eento} ou mais do
capital social, praralecendo sÊmpre o maior percentual.

Par§srafo Únicp:
Dos trabalhos e deliberações da reunião será lavrada, em livro próprio. ata assinada
pelo presidente e secretário a rrrssâ, pslos qu$tistâs pre*entes qus rçpresentsrn fr
maioría aecessária pÍrra as delibe,rações tomadas e regístradas na Junta Comsrçíal do
Estâds da Bahia - JUCEB-

ÇI+Lu, §ur*â. o Écr m* oul,nr*,
Â Rcunião dos Sócios instalar-se-á crrm a prsscnça em primcira sonvocação, dc
titulares de no minlmo % {três quartos} do capital smial, e cm §egunda, süÍn qualquer
número-

Págino , d€ 13
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Conlln*cç§o dn S{f- ffr§é*imo} nthrcçÕo a corso§d,qEo do car*do rx.itd dn Jccuipe Yeícu}os ttdo - Em
Secufrsçõo JudicH,

Ç r-Á u §IiL*, pÉcr*ra ÊUjut*Tâ..
A snciedadc ssrá gcrid* por uxrâ f}irct*>ris cornp+§te ds §2 {úoir} membros.
densminadc* .rDirÉtÊrm»" eleitos pçla Rçuniân dç Qustistâ§, Fra um mandato de ü?
{dris} âfiüs, permitida a reeleição"

Parásrafo Pfimeirt:
Os "I}iretoresno ssrão investidos üos seus sargo§, no atp úa elcição, mediante a ata
lavÍadâ ao "'Lirnrs de A.B* d,a Reurriâo de Quotistas" e gue serÉ levada a arquivamenta
na Junta Cçmercial do §stado da Bâhia * JUttB.

Parásrafo Sesuudo:
(}s Dirçsorcs psrmârrer:cdc *m seus sarysq !rd, §xsrsicirr d* seus pderes, fr& a pssss
de seus substitu,tos.

c tÁusüLÂ tlÉcr rvr"q, ssxr:t
Os honorários mensais da ião Quotistae qus âpr$"rrar
as DsmonstraçÕes Fin*nceiras e os Resultados do Balanç* Patrimonial referente ao
exercício social enccrado-

ct+tus,r&* +Ég&{* +Éfr$il,E,
Nas armêlncia§ * impedirrcrtos & Firytçr Preãj&?nÍe será s$bstiffiído pelo §ifgpr
§u@ €, Írürs susênciâs s impedimentoc de qunlquer eutro {}iretor" ssrão as
mssfilos su.bstittríd*s por qtr*Ies qüs Êst€§ ir.diçarern"

F+rrsretp PfmÊirp:
Em caso ds vaga na Diretoria, scrá sonvsüada, extracudinsriam$nt§, a Reunião de
Quafistas, no prâzs de 3$ (trinta) dias a p.antir de dsta de vecância, para proccdcr â
çlçiçã*r do substituto qus d*vcré cumprir s rsstents d$ rnarldsts-

Pqfá+rrfo §Wuu$a:
Erquanttr o âsv€ titular nâo tornar IlGs§€, pro*eder-se-á, c,*nfçrrm o di*po.*to na parte
finâI dc*ta *Iát*sul*,

cl-Áp§}Il-*JgpsÊ,ilâ;{}IT+vÀ
Compete à Diretoria: curnprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dçste cCIntràtor
c$m poderes legais, pâra gafâfitir o regular funcionemsnts da socicdade, ínvestidns
de mais tr§ seguintes:
*) Manter, sob sua guarda e rsspnsabilidade, t$tlos os titul$s Ê v*lorers mnbiliárilrs

da smi*dade;

PfuÊn<l lO dê r*

&
,ü,,CC,

&nü Cortxr:c*d & Esta& da Bafiia wffÍw
C*rtifino o &kho soh o n! 383Ê1177 arn g§lI/?W
hdsads m4§m7í út ?rl!,ÉrZ*m
t'1trtr da ry "rÀüJFÉ V§tCuüO§ LTDÀ Elil frEü1JPEfrÀüÀ0 .ArüÊtÀt t'Iffi 3§ffir437ãfi
& duot*aare pda rywl#ceüs sr l&Írtq*rrjuosb.hggi
üu:oe tffiÊ*t?Stl1'lü81
Esür ü@ bü autÊÍrMtr d§X*rnn* e assinada sr Ê3Í12J30?2
porTiana Êryile M G Íle Aísujr!, §Õcrdffâ,€Brd



Conünuoção dtr S" ffrH,*slrrn) olbraçâo e conroüdoçôo do ronücüo süÊlr l da Jocuipa Vebulos Ltdo - Em
fecuÍr*rsçôo JudicH.

b) Dccidir sobrc & cclcbnação dc sontrâro§, §onvênios, âsordo§, cmprÉstimos c
frnanciamentos do iatcre§.§s da sociEd*;

c) f)ecidir sobre aquisição, locação, alienação, onefra+üo rru grÍrvam€ de bens
imóveis;

d) DsÇidir ssbrç a lçta# de pcssoal;
e) Praticar todos os demais atos Íresessários &o exercício da administração social,

exceto os que 1roÍ lei sejam contrários ass interesses da socidade ou !lu€, por este
contrato seja de atribuição da Reunião de Quotistas"

crolusuldr pÉcpra NoNr
Competç aos Diretores:
e) Rcprmentar a sosicdade, ativa e pa-ssivamertte, em juir-o ou fora dele, obçdecido

an disposto dmtc instrumento-
b) Conrrocar, effi Í)ornÊ dâ f)iretoria, as Reuniõ€§ de Qu*tistas, Ordinárias ou

Extraordinária-s, e, bem assim, convocar e presidir ss Reuniões da Diretoria;
c) Zelar pelos negôcios da sociedade, acompânhando, pe§soalmente, o seu

andsmento;
d) §upervisionar as atividodes da sociedade cumprindo e fazelo.do cumprir a lei, este

contrâto ê as dçcisõe* da Reunião de Quotistss Ê d3 Diretoria"
e) .A,dmitir e dcrnitir os erypregados e, podeado delegnr tais 1»dsrçs aos derrrais

Di-reto*es e/ou Âdrei$istradoree;
f) Â prática das atribmições próprias do seu cÍrrg<:.

cLÁuHul-+ vtpfstnr,lt
E facultadao a sociedade, nomcar procurador devendo, o instnrmento respcctivo scr
assinads por O2 (doic) Dirctorcs-

farásçafo Únfqpl
As procurações dsrerfu esp*ificar ü§ @ere* conferidss e, üom exceção daquelas
outorgdas para fins judiciai§, todas elas terão periodo limita& de validade.

cr-,Áusur,4, vrqÉsrtla TBTlttE ERÁ,
É vedado à Dire.toria,
a) Delegar a administração a terceiros êstrzurhos à sociedade;
b) A prática de aÍtrs de qualquer natureza relativos â negócios rru ôperações estranhas

aos objetivos snciais;
c) lJsar a denominação social pare & ron&essâo de avais tru fianças, ressalvado pÊrír

as empresas controladams ou contrrrladas direta ou indinetamsnte e aval a tílrrlos
de responsabi tideds dessas empresas;
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&
Jünte Gorneieid & ffido da Bahia BnzÍztzl
Caiü1tu a tugilsh sob o no ffi321177 am ?3/1?Íãü22
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Conünusção dc 3f, ffiHÉrtma) oührrrçôo ç conroHoção do çonlnrts rochrl d*r Jscuípç Y*íçulol Ltdo - Em
lecuperoção Judchl.

CIÁU §ULA vIGÉSIrvrÂ SEGUNDA
Os Dirctores clcitrrs ssrão invcstidos nss ssus cargos c cxcrssâs os ssus Írxmdâto§,
dispensarloc de cmtçãn-

Os administradoreq qualificados neste instrumento, declaranr" sob as penas da lei,
que não Êstão impedid*s de exercerem a administração de*ta sociedade, seja por
deterÍninâção de lei especial, ssja por se sÍrc lnmrem soh efÊitCI dc condenação qu§
os proibam de sxerserem atividades mersanüis e/ou * admiaistração de qualquer
saciedade emprc'sária {art I.SI1, § l'o CódSa Ciyil, dr Lri n.' l{8.4$6 dr lO de
janeiru dc 2OO2).

cr,Áusu rna vrcÉsrn r* Ouanra
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administr,ador prestará
contas justificade-s de sus administração, prcrcedend<r à elaboração do inven&ário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço ds Rrsultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotâs, os lucros ou perdas apuradas {rrü. 1.S65, Código Ciyil" ds
L€i a.o lü-4{}ó de IO de janeino de 2OO?}.

Ç.LâU§üLÂ-X§p§rprA OIJrIr{TA
Os administradortx poderão de stlmurn acordo, fixar uma retirada mensal, a tÍtulo de
*pró-labúÍ€-, obssryadas as disposições regulamentartx pertinentes.

c r;iusura, yrcÉsliflâ srxra,
Falscündo ou intcrditado qualqucr um dns sócios, a socicdade sontinuará suÍr
atividade com os herdeiros, §usesssres e o incapaz- Nàü sendn possivel ou
iuexisti&do interessc des*es ou dos sócir.* rcrnansscentss, o valor de seus haveres .scrá

ap:rrado ç liquidado çsrn basç na situação patrim*nial dâ ssçiçdadç, à data da
resohrçüo, veriÍícada em balanço especiaknente levanta$o.

Parriqfafo Únics:
O mesms procedirnento será adotado ern outros sasos eÍn quê a sociedade se resolva
em relação aos só*ios (ert* l.Í128 e I.O3l, Código Civil, da Lei n.'IO.4Oú de IO de
janeiro de 2OO2).

Pogrnc t2 de fs

&
Jünb Corncrciat & ffi da Bafiia t&1?lizwz
Cert*h o Ragbh sob o no 983?1177 am ?3ft?/S?t
Proüoffi ffi4?00071 * ?1 11?;12.§n,

t{ffir€ da ançrm.IÀüJPE VEE{IOS LTüÀEU Rf{t-FtRÀCA* .l{JütCtÀL Hfrf AmOtd3?S
Ese dmlçmr$ psds sr {êíüi(* em }ffi:í*q*njuoeàna-gw.br EHTlüÀÊ*O-aepx
Chm# 1ffi647?311'llO31
Esta ú#rüa Ísi aubnMa d§itaknen* a assiruda *m ?,3f12Í20P
porThna Rsgila M G ds Ârer{o - §§orêltriâ.Gsrd

,UCEB
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Conünurçüo ds S. ffüFÉ§Ína) olhnrçào e consoHoçüo do conlrdo sockÊ do Jucu{pe Vaícubr Ltdo - Em
tecupgrnção JudiiH.

CLÁU§UL*' \rucÉslnaA §ÉTltlr À
I r , "***1

Fica cleito o fora da Cornarca de F§IRA D§ §ÀI\{TÀNA * BÀHIÂ, como domicílio
das trrartes para dirimir qualquer dúvida que possa surgir em relação ao presente
instnrmento.

E, por çstarem assinn* justos e çontratados" assinam o pres nt* Instrnmento d+ 3O"
{Tiigésima} Âltere$o Contratual a ronplidação da Contr*to Soci*l, em via
úírica, nâ pres€ryâ de ü2 (duas) testemunhas, devendcr ser arquivada na Junta
Comer,ci.al do Estado da tsahia * JUCEB, Fla que surtam os devidos e legais efeitos"

Feira d* §*ntana - Bahia, 13 de dezembro de 2O22.

F'C r rúonrÀL É PARTTcTPAÇÕrs urDA
* E}I RECUPEtrI.ÀÇÃO JUI}ICIÂL

Neste ato, representada pelo Sr. Fl,eri*berto Ferreira d+ Cerqueira.

l.

lr,IC PÂTR'IMONIAL E PÂRTICIPÁ'ÇÕES UTI}À
* EilI RECUPEIIAÇÃO JUDICIÂL

Neste &to, representada pelo §r- Modszil Ferreira de Cerqueirâ.

rr-itr *Àfnitwtrur*,L s PÂRTrcrPÀÇÕEs LTDA
- Eilf, RECUPERÂÇÃ{} JUDICIÀL

Nçste at§, rçprçs€ntada frçlo Sr. Mrd*zil Rndrigu€§ F*rreirn * C*rqil*irr,

Ilert*munhar:

2-
Jaira EvangelistÊ dos Santoc
R{i: ü2e553 54-V4 {§§P/BÀ}
CPF: 48.5.222.1O5-78

#

Jn;re Carlo..r dos Ssntos Campos
RG: t) I O8e I 5 I -O? {§§PJBA}
CPF: O83.89O.8O5-59
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Junta Conercid e ffio da Bahia w1?Íztn
Cerffim o @bro tob o no 9832117I em 23/12Ê@
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pu Thna 8sgib M G dB Ârsrlüo - §scÍetãÍie$erel
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PRHFEITURA MUNICIPAL üE
CAPELA BO ALTO ALEGRE . BAHIA

Éffi
ffi,ffi#
ffit

DECRETO MUNICIPAL NO. O12, OE 02 DE JANEIRO DE 2Ü25

orspoE soBRE A NoME*ÇÃo I
ATRIBUTÇOe S OA COnn|SSAO e AGE NTE

DE coNTRArnÇÃo coNFoRME A LEr N'.

14.í33i2í E DÁ ourRAS FRovlDENCTÀs

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.
ESTADO DA BAHIA, nú usn dÊ sLrãs atrihiriçoeE LlLre l[rr r:.úrriÊr'É

a ür:ristituiçáu Ferleral E a Lei ürgârrica Llu h,lttttir::if.irú L1E r-:ir[-rel;:

dr: Alto AlegreiE :lhi;1,

CONSIDERANDO a prntrlicaçào da Lei Ferleral no 14 13:li:it-tl l, nL-i

rli,r t-t1 rle ahril dn !t121, qne trata sohre rrúrrrai ilr Licit;rçüe:.; E

C rrntratr-r s l\d rn irristrirtivo s,

CONSIDE RANDO qLrE D üt'tigcr Ttr r-le Lei Frcleral rr'= 14 1::i';,':l:t:l
r-1i:,Fire Llt-lE t;,rtier';r ã aittr:rrirlirilt rnilllirrr;:r r:lr:r r:rglirr [:rr'r:ri't'rr]r''i'Ér' ,.r

gestirn pür Ltürrt[:retÉttcias e clesigrrar ;rgqerrte:; [-rLrtllir:o::; par:i r-r

dr=serrlpenhr:r Lla:l fnrrçÓes essEI-rciais a EnÉcLtçàr:r ila reirriile lei;

CONSIDERANDO tlLre, n0s term0s d0 artig0 Eo, irrrirrl \,i, üa Lri
Fecleral [-r']. 14.1:t:J/!n2'l , agente púhlico E ú irrr-1i,,,Ídrrr: LlL.rÊ, Êrír

rrirtttrle cie eleil:árr, n0mEaçár:, clesignaç:àcr, tnrrtr:rt;rçi-r: r-rr-l

qrlaltlLtÊr útttra forrria tle irrr,,estir-lttra 0Lt irirrcr-tlo, Êilrlrr::E rÍ'r;itrr-lirtr-r,

rlargrl, HnrprEgrr ol-r funçao ErTr pESSDir jLrrir:lir:a rntegrerrte r:lir

Ar-1tn itti.;traçár: Fúhli ca;

CONSIDERANDO qlre cnnforme artign art ilü da Lei Feileral rr''

'14133/21121, .1 licitaçàr-r rer:í conduzicla pür irgerrte rlÉ

cnrrtrataçáu, pESriürl desigrrada pela aLttorirlade cümLreterrte, EI-rtrt:

::er,r'ir-lrlreE EiEti'\/l:li üLl Etn prEqar:jnS prr-i[rliC.r_r:; tlrl:; rluerlrrrS r_],i

Arllrrirrirtrliçucr F'út:lira, [-rara tr:rtnar r]Er-:t5ürEs, ::tr-:[rrrt;l:rrrtt;it r-r

trtrn ite ü.r liritaçf;rr, ular im pulscr :tE [.rrr:rL:Edim errtn lir:itatrrrru É

euer-.r-ttar tlLtirisLluEr outraE ;ãti,,rirjarlel; r-lücES:i:.rr-tiii ;ilr i-rr-rr'[r

;rnrlarnerrtr: rlr: rert;rme ate a humrrlr-rgnç:arr;

.v{
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I trÁi't,'"- { ,L*rlLJf ti_.r' \-.j

MUNIffi§Wgffi
ÂNO 2ú21r. LiAi'iii. " PODER ÉXECL; íi"'ú;

C2 D[ .JANEIltü t]f: 2i)").tt" ANO XV ' No üri41l;

PREFEITURA MUNICIPAT. DE CÂFELA DO ÂLTO ALEGRE.BA

\r'

DECRETA:

Art. 1ü - Fica instituída, rtü ànlhitn da A,cir-nirristrirr;árr Fr-rhlir;r

lvlr-rrrir:iglal rlE LlaJ-rel::r du Alto Alegre a Cornis';áo rle l-:urrrtr;atlrç:ar-r,

CümFLtita Felrrs EEüuintes SEtTir-10r135, par;r 50[r ;r prÉsidÉrrriir r-lr-r

primeiro, rECEttE[, eHaminar E Julgar r-lncumerrtui rElãtl','üi i::;

licitar;úe:-i E aü:i prúrrEdim ErttLts auHiliares:

1 . Reila Souza Alm eida, ur:t-tprarrte rlr:r L:iirllrJ r-lr Dirr=trrr:r r-ii-r

Depli-rrt;rrrtEntú LlÊ L-ic itaçües E Crrm pras, fiecretrr rt". l-11 1,'iÜi5.

virrrLrlarla à Secretaria lvlurricipal 11t Finarrç;r:: - PFEEltrEt\JTF

2. SamUel FeliCianO de SOUZa, frLtr:parrtr: r-1tr i::Arglrf r-18,*,t-liirlrrr r,li_r

Ser',i'irlr:s Geriti:t, tu'latrir:r-rla no 2ül:l.E1Ei,','irrcLtlatlr-r à Eer-:retart:.i

lr,{r-rrriripel rie,.qrlrnirristraçai: e PlarrÉjãmÉrrtü - l'u'lEh,4EF-.lt-i;

3 Ecicleide Silva dos Santos, r:ct-tparrtr: ün t:[rr'r-lü At-tiriliar r]E:

Ser,,,riç:rrt t-;erai::, matrícula 2üü.8'1 ü, virrr:t-tlada ã :iÉLtrÉtãri:.i

lú t-t n i r: i pa I tl e Arl rrr i rr i stra ç á o e P I a rr ej a m e tttrr - h,{ E hrl E F ü:

Art.2o - Designã ã servidora Reila Souza Almeida, urtupante rlu

rjar[lr] r:lr: Diretr:ra du Departamento Licitaçoes E ür:mprrri,
Decretn [r" ü11/!l-125, vintulatla à Ser:retaria h'{t-trrir:i1-r:ll r-lE

Firrarr[:as - cr]m rl Agente de Contrataçâo pãra tr:r'n;iI r-1Er-:i:üe:,,

aüürnparrl-rlrr n trarnite r-1a licitaçârr, r-1ar iml-rrtlsr ;1r:r [:rror-:Etlirrrerrti:r

lirit;tnriu E ÊIrecLtt;;rr r:luElisqitei' or-ttras ;ititrirllir-ler i-rr-ir-:E:i::,iri;:i:j .1r.r

hr:rn ;lÍ-tLlitmerrtcr tlrr certarnE atE a [rr:rnolrril:,rç.ár:r

4ft. 3'r - Ds rnernhrus da cürnissátr ile rrlntratãçárl tarrrhetrr

atuar:iD rrrrmú ÉLluipe rlE apüiü clo ügente r:iE Lrttttrataç;ár:

§ '1ú ü agente rle rontrataç:âo será auxiliãrlo por ELluipe rlE f,pütr-r

e rEiFr:rrrler;ir irrrli'v,irltralrnettte pelns etLts Llr-JE 1lr';tirer, iill''ir-r

quãnLlu induzirlrr a Erro pela atuaç;rn rla equipe.

§ 2" Ern liritaÇ,ãrl LluE Envolva [rerrs DU 58]'\,'i!:Ds e:;[]Er::tais, r-lesrle

Praça Jr-,irrlrirrr lularharlo, 17tl - üentro - Fone/tax: (*I5) StrgFl!l?J::I1 - i-lEF 44t;45-üllll
capela cjo Alto Alegre - Bahia - r-;NPJ 1 3.tErI.1 11/0ÜÚ1-34

E - rrr ail : p r eíeituratlec4r elarSrah oo .cotrt
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que r:hseruadüi trs rEquisitrrs Estatleleciür:s rru art. To da Lri r-t''.

14.1:Ji-J,'2.l, ü agerrte tle cüntratdçi-rü pútlÊrã EEr :;r-rliititr-rirlrr [:r-rr'

conriss:irrr r:lE crrrrtrataçào formarla pLrr, [rü rníninrcr, 3 r.trÉ:;j

mem t-rrr:r:;, que rEspünderácr s0lidariamente prlr trlr-1ns ni atr:::;

pratirlar:lü5 pela cDmissá0, ressalvad0 rl nternllrLr L-lLrE eiilrrEss;1r
posi çrir: individttal üitrergente funrlamentfr dii E reüistrar:l;1 Ern .it;a

lavrarlrl ne rELrniár-r em que houver siclo tomada ã dE[ i:;ào

4ft. 4'1 - Qt:andr: dn Fr0rrÊss0 de contrataçãcr diretn {dispEnsã,
inexigihilirjar-1e de liritaçar:) o mEsmo será crrnür-rzir-lrr peln Allente
de Crrrrtrataçárr.

4ft. 50 - An Agerrte cle Cr:ntrataçán, üLt, rlünfr:rrrnE r--r L:ritü, :l

COrntr--i:rátr r-1e [:Utttrataç:áCr, inrUtrrhe A CntrdUç;in r]a iAse e:itr-=rrtlr

do prür:Essrl lir-:rtatnrirr, incluindn ü reretrilrrentrr E r: iulg;lrrtEt-ttr-l

das prüJJü:-itãs, E tlEgrrriaçán rte rlürtLliçoe: rí'r;irÍ rlarrtalr:t-cEr r-:r:rrrt ú

primeirr-r culnr-:atln, rl EHame rle docurnentns, Ltaliertdr-r-lhes ilirrde.

| - corrcluzir a sE:r sâú púhlica;

ll - recetrer, e;ramirtar e decidir as impuUrraçnEs E üs pediclr-rs üe

esclarErlimentoE aD eclital e aos ãnE;{os, ãlErn üe por:lEr reLlLrisitar

subsírlir::i formais acs resJ:r0nsáveis pela elahrrraç:ân r:1esse:;

d oc rrrn e ntus ;

lll - vErificar a confr:rmidade da propr:sta em relaçár: aoi
requisitus estahelecidos n0 edital;

lV - rjúrlrr:iEnar;i sessáo púhlica e rl envio rle lances, LlLrijncln fr:r tr

ca5ü;

V - verif icar e julgar as condiçoes de habilitaçan,

Vl - sLlnEar Errrrs 0u falhas qLrE nan alterern a iuLr::tàrrri:.: rlil::

pr0pr:stas, üos r--lncutrrentor de hahilitaçáo e :ru:r valir-larie .;r-trirlrr:ir;

Vll - reIeher, EHamittar e decidir os reEursr]E E Er-t[ãminhà-lrrs e

autoriilacle D úm petente Lluando rnarrtrver suir r-lecisãrr,

Vlll - irrrlirar ü vEnrednr dn rertarne;
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lX - ari.lurlirlãrü r:t:jetr-r, qUanr-10 náo hLtUVer rrsCurStr:

X - conclr-rzir o:i trirhalt-rus da eqLripe uE apuin; e

Xl- Enrj;ltnirrhar ú Frtl[855r-] r-leiiirlarnente irrstrttI11r: ii ittttrlrirlarle
cornpeterrte E prüpür il sna hurrn ulogaç áu

1o A í-tr-rtrtis-;;ão Lie r'.1:ontrataç:ar: cunrlr-tziril r:r Lriálnr:1r:r r-:orn[lttiti',,,r-l

caherrür:-lhe, nrl LlLrÊ rrúuhEr, Es atrihuiçúei list;rtla:; ;iüirn:;1, iÊrrr

prejuírrll rie r:utra:l tarefas inerentes a ESsã mr:rlalir-larlr

§ 2ú Callerá ;rrl ,,r,grnte rle Cnntrataç:arr r-ru à rllnrrri:-;::iit rle

Contrartaçâ0, alern dos proceclirn entrrs arrx iliares a qLre se ref ere ir

Lei no 14 133, de '1" rle ahril cle 2ü21, a rnstruçáo rlús prúL:ei::;ü::,

de corrtrataçâr: ctireta nos termüs clo art.72 ulir citarla Lri

Art.60 - A Cornissãcr tle Contrataçáu e o Agente cle rurrtrataçàrr

será as:istida errr sELrs trahalhog, Llullndn rrEüÊssàrir:, pElrl rlrEar:

de ass13Eiúr;rmerrtn 1urírliccr e pelu úrgáo cie L:ürttrüle irrter-r-r:r, [rãra
deserír[-renhr: clas ft-trrçüeS essenciais à EHEr::r-tçír,: r]r-r tli:;pnrto rt;1

le g is la ç: ri r: rrp li c ilvel .

Aft.7c'- E:te tlecretrr entrará Ern vigur na rlata rlr sLtn Futllrr:lr;irr:r

Gabinetr r:1n Prefr:itr: tlrr líutricípia cle Capela dn Altn Alegre - BA, rrrr ü2 rle
Janeirrr rJe ?025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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SETOR INTERIISSADO: Funclo Municipal de Assistência Social

OBJETO: Cotrtratação de ernpresa especializada para prestação de serviços de nranutenção
corretiva e preventiva por ternpo de garantia do Argo Drive 1.0 FFLY PGI\'I OI(VI{, Placa.

SKO6B26 do Fundo Municipal de Assistência Social.

CUSTO ESTIMADO: R$ 719,35 (setecentos e setenta e nove mil trinta e cirrco rctris).

REGIME LEGAL: Art. 75. Inciso lV da Lei no 14.13312021

AUTUAÇAO: Aos vinte c oito dias do mês de Julho c\e2025. eu Reila SoLrza Alnrcida. Agerrte
de Corrtratação, autuei sob o n" 11012025, este processo contendo o oÍlcio da Exnr" Sr"'Prefêito.
para Contratação tle empresa especializada pâra prestação de sen'iços de rtranutenção
corretiva e pre!'entiva por ternpo de garantia do Argo Drive 1.0 FF-LY P(;M OltVR, Placa:
SKO6B26 do Fundo Municipal de Assistêrrcia Social, devidamente aconrpanhaclo cJa

autorização, autorizando a abertura clcl Processo Administrativo, assino:

ITE UZA ALMEIDA
Agente de contratação

AB ERT U RA D E PROCESSO ADMIIVISTR, TIV'O
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira

Processo Administrativo no 1 I 012025

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de rnanutenção
corretiva e preventiva por ternpo de garantia do Argo Drive 1.0 FFLY PGM OI{VR, Placa:
SKO6B26 do Fundo Municipal de Assistência Social.

Prezado Sr

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade da pr*'isão clos

recursos orçamentários com o compromisso a ser assr"unido colx o objeto deste processo
administrativo.

Atenciosamente.

Capela do Alto z\legre- UA. 28 cle Julho cle 2025.

MAR DOS SANTOS
de Assistência SocialSec
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Capela do Alto Alegre- BA, 28 de .lLrlho de 2025

Exmo. Str".

Secretaria do Funtlo Municipal de. Assistência Social

Assunto: lndicaçrio de existência de clotação orçanrentária

Senhor (lestor,

Em atenção ao oficio expeclido por Vossa Senhoria, infonnamos a existência dc ;rrevisão de

recursos orçarrentários para assegurar o pagamento das olrrigações clecorrentes Contmtação cle

empresa especializarJa para prestação de serviços de manutenção corretiva t' preventiva
por tempo de garantia do Argo Drive 1.0 FFLY PGM ORVR, Placa: SKO6B2(r do Fundo
Municipal cle Assistência Social, cujo pagamento poderá ser efetuado através clu Seguinte
Dotação Orçarnentária :

FON{T'E

TTECIIRSO

DIi

0711 - Ft"tttclo

Municipal de

Assistência Social

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
33903000 - Material de

Consumo

r . i00.000i)

Atenciosanrente.

IZ GOMES C
Diretor do Departamento de Contabilidade

DECLARAÇÃO

DECLARO, para Í'ins de atelrclirnento, que a presente despesa tenr adequação orçittttetttária e

financeira com a LOA e conrpatibilidade com o PPA e com a LDO do Município.lc Capela dcr

Alto Alegre- BA e que o tnesn-lo encontra-se em confbrmidade com o disposto na Lei
14.13312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 28 de .lLrllio cle 2025.

O DOS S. LIMA

ORGAO/U]\TDADE PITOJE'I-O/ATIVIDADE, DEELEMENTO
DBSPESA

).064 - Manutenção e uso de

frotir r,'eicular

CLEITO
trole Interno

I
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Ao
Fundo Municipal de Assistência Social
MARCE,LA ROQU E DOS SAN',r'OS

Processo Administrativo nu 1 I AD025
Dispensa de Licitação no 06512025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Ernrazáo do enquadramento a licitação quando inviár,el a cornpetição no art.7-i. inc. IV.
da Lei 14.133121 , justifica-se a contratação direta atraves de Dispensa de Licitação em

razáo da notória especiahzaçáo, uma vez que se trata de exceção a regra de realização

de processo licitatorio.

2. Da Razão da liscolha do Fornecedor e da ,IustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que se trata de uma empresa qLre comprova
notória especiali'zaçáo na ârea do objeto de pretensão A ser contratado, que colrprova
notória especializaçáo, preenchendo os requisitos de habilitação e clualificaçào rnínima
necessária à contratação ;

Diante disso, em razão cla necessidade de atendinrento clo disposto r-to Art. 75. lnciso lV.
da Lei 14. I 3 3l2l .

Diante do exposto, inÍbrmo que seglle no auto deste' processo todos os clocurneutos
necessários conforme a Lei 14.133, para realizar l)ispc'nsa cte Licitação etu raz.ão cla

notória especializaçáo. Vossa Excelência cla ciência clue este processo será encaminhado
a Assessoria Jurídica deste município para continuidade deste prooesso.

Capela do Alto Alegre- BA, 28 de .lulho de 2025

REILA A ÂLMEIDA
Agente de contrataçãtr


